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ESTADO DA PARAlBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 224, de 10 de setembro de 1971. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
FIRMAR CO�IO COM A DIACO­
NIA PARA MANUTENÇÃO DO PRO­
GRAMA DE AÇÃO SoéIAL E DÁ 
OUTRAS PROVID�CIAS. 

O PREFEITO MUNICIP4L DE FOCINHOS: 
FACO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN­

CIONO A SEGUINfE LEI:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
A 

convenio com a DIACONIA - Regional 16 - Recife - PE., para manu-

tenção lo programa de Ação Social neste Município. 

Art. 22 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 

abrir o Crédito Fsyecial de�$ 10.000,00 (DEZ MIL CRUZEIROS), pa­

ra execução da presente Lei, obedeaidas as disposições do aet. 

43 da Lei 4 320/64. ---,_ 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
... ... , publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 10 de setembro de 1971. 

Prefeito 

Registrado ae fls. 'lfl / do Livro ,;,. 

RegiRtro J./,.jA.� � 1/
l·:111 .jíl .. d1:_ 


